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L E G I S L A T I V O S 
L E I N.» 862 D E 10 D E D E Z E M B R O D E 197S 

Estabelece e x i g ê n c i a s de h a b i l i t a ç ã o profissional de n í v e l superior para o p r o v i 
mento dos cargos de Assessor T é c n i c o d a J u n t a C o m e r c i a l e d á p r o v i d ê n c i a s cor

relatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i g o 1.» — S e r á ex ig ida h a b i l i t a ç ã o prof iss ional de n í v e l superior 
dentre as previstas n o p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 12 d a L e i federal n . ° 4726, de 
13 de j u l h o de 1965, p a r a o provimento dos cargos de Assessor T é c n i c o da J u n 
t a Comerc i a l , r e f e r ê n c i a «CD-8», da T a b e l a I , d a P a r t e Permanente do Quadro 
d a Secre tar ia da J u s t i ç a , ressalvada s i t u a ç ã o dos atuais ocupantes, bem como a 
dos ex-vogais p r o s s u í d o r e s de curso u n i v e r s i t á r i o . 

A r t i g o 2.° — Passam a inc lu i r - se n o ar t igo 2.« da L e i n . 9.717, de 
30 de jane i ro de 1967, os cargos a que alude o ar t igo anter ior , a p l i c a n d o - s e - Ú i e s , 
no que couber, as demais d ispos ições da m e s m a le i , com as a l t e r a ç õ e s posterio
res, elevada, e m c o n s e q u ê n c i a , de 50% (c inquenta ç o r cento) p a r a 100% (cem 
por cento), a g r a t i f i c a ç ã o a t r i b u í d a aos seus ocupantes pelo exe rc íc io em Reg ime 
de D e d i c a ç ã o E x c l u s i v a . 

A r t i g o 3.° — Os atuais t i tulares dos cargos referidos no ar t igo 1.» 
desta le i , que n ã o possuam h a b i l i t a ç ã o prof iss ional de n í v e l superior, f i c a r ã o s u 
jei tos, pelo seu exe rc í c io n o Reg ime de D e d i c a ç ã o E x c l u s i v a , à p r o i b i ç ã o previs ta 
no art igo 2.° d a L e i n.» 10.059. de 8 de fevereiro de 1968. 

A r t i g o i." — A s despesas resul tantes d a e x e c u ç ã o desta le i c o r r e r ã o 
a conta das d o t a ç õ e s consignadas nos Códigos 17 — Secre tar ia da J u s t i ç a — 05 
— J u n t a Comercia] do Es tado de S ã o P a u l o — 3 .0 .0 .0 — Despesas correntes 
— 3.1.0.0 — Despesas de Custe io — 3 .1 .1 .0 — Pessoal, do O r ç a m e n t o P rog rama . 

A r t i g o 5.» — E s t a le i e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 10 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imen te l , S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 
Nelson Gomes T e i x e i r a — S e c r e t á r i o da Fazenda 
A d h é m a r de Bar ros F i l h o , S e c r e t á r i o da A d m i n i s t r a ç ã o 
Jorge W i l h e i m , S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e P lane jamento 

P u b l i c a d a n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 10 de dezembro de 
1975 

Ne l son Petersen d a Costa , D i re to r A d m i n i s t r a t i v o - Subs t» 

L E I C O M P L E M E N T A R N.» 127, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1975 

D i s c i p l i n a a p e r c e p ç ã o de quotas por Agentes F i sca i s de Rendas , afastados, an te 
r iormente à L e i Complemen ta r n . ' 112, de 15 de outubro de 1974, para o exer

cíc io de mandato de Prefei to ou Vereador , ou e m vi r tude de n o m e a ç ã o 
pa ra Prefe i to 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

P a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i complementa r : 

A r t i g o 1.» — A o Agente P i s c a i de Rendas , afastado anter iormente à 
v i g ê n c i a d a L e i Complementa r n ú m e r o 112, de 15 de outubro de 1974, p a r a o 
e x e r c í c i o de manda to de Prefe i to o u Vereador ou , a inda , e m vi r tude de nomea
ç ã o p a r a Prefei to , que optar pe la r e m u n e r a ç ã o de seu cargo, s e r ã o a t r i b u í d a s , 

mensalmente , a t í t u l o de p r ê m i o de produt ividade, quotas em n ú m e r o equivalente 
ao l im i t e m á x i m o m e n s a l previs to no § 2.« do ar t igo 8.« dessa le i complementar . 

P a r á g r a f o ú n i c o — N ã o se a p l i c a o disposto neste ar t igo quando ao 
Agente F i s c a l de Rendas j á houver sido a t r i b u í d o a t í t u l o de p r ê m i o de p rodu
t ividade, nos termos do § 7.» do ar t igo 8.» d a L e i Complemen ta r n.» 112, de 19 
de outubro de 1974, n ú m e r o de quotas superior ao l im i t e o ra estabelecido. 

A r t i g o 2.» — A s despesas resultantes d a e x e c u ç ã o desta le i comple 
men ta r c o r r e r ã o à con ta das d o t a ç õ e s dos Códigos 20 — Secre ta r ia d a F a z e n 
d a — 02 — C o o r d e n a ç ã o da A d m i n i s t r a ç ã o T r i b u t á r i a — 3 .1 .1 .0 — Pessoal, do 
O r ç a m e n t o - P r o g r a m a . 

Ar t igo 3.» — E s t a le i complementar e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Badeirantes , 10 de dezembro de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Nelson Gomes Te ixe i r a , S e c r e t á r i o da Fazenda . 
Jorge W i l h e i m , S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e Planejamento . 

P u b l i c a d a n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 10 de dezembro 
de 1975. 

Nelson Petersen da Costa , D i re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst .» 

L E I N.« 791, D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1975 

A u t o r i z a a F a z e n d a do Estado a contra tar c o m a U n i ã o a couces s ã o de uso de 
i m ó v e i s destinados ã e x e c u ç ã o dc obras do Subprograma de Apoio G o v e r n a 

m e n t a l à I m p l a n t a ç ã o do P l a n o N a c i o n a l de Sementes — A G I P L A N 

R e t i f i c a ç ã o „ 
N a r e t i f i c a ç ã o do D . O . de 10-12-75 — p á g s . 6j7 
^)ndc SG l ê * 
«IV — N a 8." l i n h a — G l e b a 1:» 
L e i a - s e : 
« IV — G l e b a 1: N a 8." l i n h a —» 
Onde se l ê : 
« I X — G l e b a 13: N a 4. a l i n h a — « . . . o ponto «1», d e f l e t e . . . » 
L e i a - s e : 
« I X — G l e b a 13: N a 4. a l i n h a — « . . . o ponto «1», da í , d e f l e t e . . . » 

L E I N.» 859, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1975 

concerte p e n s ã o a bene f i c i á r ios de ex-contr ibuintes da C a i x a Beneficente da 
Po l í c i a M i l i t a r do Estado, nas c o n d i ç õ e s que especifica 

O . b e n e f i c i á r i o d e . . . » 

R e t i f i c a ç ã o 
O n d e se l ê : 
«Ar t igo 2.» -
L e i a - s e : 
«Ar t i go 2.» — O benef íc io d e . . . » 
Mensagem A — 179-75 
Ve to P a r c i a l do Projeto de le i n.« 397|75 
N a 11.» l i n h a : 
Onde se l ê : 
« . . . d o Es tado Of ic ia i s e . . . » 
L e i a - s e : 
« . . . d e Estado. Of ic ia i s e . . . » 

D I Á R I O DO E X E C U T I V O 
G o v e r n o d o E s t a d o 

D E C R E T O N.o 7.246, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1S75 

Acrescenta novas d i spos ições ao Decreto n.o 5.857, de 11 de m a r ç o de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Dec re t a : * 
A r t i g o l .o — P i c a acrescentada à tabela 3, inc i so V . do R e g i m e n t o de 

Custas e Emolumentos , a seguinte a l í n e a : 

"e — e x p e d i ç ã o de c e r t i d ã o por sis tema de processamento de dados: 
o previsto nas a l í n e a s anteriores e mais — C r $ 3,00". 

A r t i g o 2.o — F i c a acrescentada à t abe la 3, inc i so V do Reg imen to de 
Custas e Emolumentos , a seguinte n o t a : 

"5.a — Os emolumentos devidos pelas c e r t i d õ e s expedidas pelo C a r 
t ó r i o de D i s t r i b u i ç ã o e I n f o r m a ç ã o c o m p õ e m - s e dos or ig inar iamente a t r ibuidos a 
cada u m dos Ofíc ios de D i s t r i b u i ç ã o hoje exis tentes" . 

A r t i g o 3.0 — F i c a acrescentado, ao f i n a l da Tabe la 13 do Reg imen te 
de Cus tas e Emolumentos , o seguinte: 

" N o t a " : 

NESTA EDIÇÃO 

LEIS 
Estabelecendo e x i g ê n c i a de h a b i l i t a ç ã o profissional de nível 
superior para o provimento dos cargos de Assessor T é c 
nico da Jun ta Comerc ia l P á g i n a 1 

Disc ip l inando a p e r c e p ç ã o de quotas por Agentes F isca is 
de Rendas , afastados, anteriormente à L e i Complementar 
n.° 112 de 15-10-74, para o e x e r c í c i o de mandato de Pre
feito ou Vereador , ou em virtude de n o m e a ç ã o para Prefeito P á g i n a t 

D E C R E T O S 
Acrescen tando novas d i s p o s i ç õ e s ao Decreto n.° 5.857, de 
11-3-75 : P á g i n a 1 

Declarando de ut i l idade p ú b l i c a ent idades que especi f icam P á g i n a 2 

Autor izando o S e c r e t á r i o de Agr icu l tura a celebrar c o n v ê n i o 
ou acordos para o desenvolvimento de programas de pes
quisa s ó c i o - e c o n ô m i c a s P á g i n a 2 

Dispondo sobre r e t i f i cação de enquadramentos P á g i n a 2 

Autor izando a d o a ç ã o de v e í c u l o s usados ao Fundo de 
A s s i s t ê n c i a S o c i a l do P a l á c i o do Governo P á g i n a 3 

• Autor izando a d o a ç ã o de v e í c u l o s usados a Prefeituras M u 
nic ipais P á g i n a 3 

• Autor izando a d o a ç ã o de v e í c u l o usado à A s s o c i a ç ã o de 
Pais e A m i g o s de Excepc iona i s de J o s é Bon i fác io Página 3 

C O N C U R S O S 
• Professor III de P o r t u g u ê s e M a t e m á t i c a — I n s c r i ç õ e s de-

• Servente para a Faculdade de F a r m á c i a e Odonto log ia de 
Araraquara — Resul tado 

• Servidores para a S U C E N — Á r e a B i o m é d i c a — C o n v o c a ç ã o P a g i n a 55 

• Servidores para o Instituto de Pesquisas T e c n o l ó g i c a s — 

Servidores para o IPT — C o n v o c a ç ã o e abertura de ins-

• M é d i c o assistente para o H C — Resul tado 

C O M U N I C A D O 
• D a Coordenador ia da A d m i n i s t r a ç ã o de Material , da Secre

taria da A d m i n i s t r a ç ã o , sobre recebimento de r e q u i s i ç õ e s de 
g é n e r o s a l i m e n t í c i o s para o p e r í o d o de 1-2-76 a 30-4-76 

Pág;ns 54 

P a g m a 54 

P a g i n a 55 

P á g i n a 57 

P á g i n a 57 

P á g i n a 57 


